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APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

PRELIMINARES.  NULIDADE DA SENTENÇA
POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATU-
RAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REGIME  DE  JU-
RISDIÇÃO CONJUNTA. REJEIÇÃO.

- Inexiste nulidade da sentença por ter sido proferida
por juiz participante de mutirão judiciário,  conside-
rando que a designação de magistrados para realiza-
ção de força tarefa para elaboração de sentenças aten-
de ao princípio da celeridade e duração razoável do
processo, com o escopo da efetiva e célere prestação
jurisdicional.

INAPLICABILIDADE  DA LEI  DE  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA AOS AGENTES PO-
LÍTICOS. NÃO ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO
DO ART. 2º DA LEI Nº 8.429/92. 

-  Ainda que  os  Prefeitos  Municipais  sejam agentes
políticos,  estão  sujeitos  aos  regramentos  da  Lei  de
Improbidade Administrativa, de acordo com o que es-
tabelece o art. 2º da Lei nº 8.429/92, e os arts. 15, in-
ciso  V e 37, §4º, da Constituição Federal.  Ademais,
em decorrência do mesmo fato, estão sujeitos à ação
penal por crime de responsabilidade, de acordo com o
Decreto-Lei nº 201/67.

NULIDADE  DO  PROCESSO  POR  AUSÊNCIA
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DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO QUANTO A
DECISÃO  DE  RECEBIMENTO  DA INICIAL.-
PREFACIAL RECHAÇADA. 

-A ausência de intimação do advogado a respeito da
decisão que recebeu a exordial da Ação Civil Pública
por Ato de Improbidade não causou nenhum prejuízo
ao promovido, considerando que, na oportunidade em
que o promovido foi citado, houve a intimação acerca
do decisum. 

-  Não se deve  olvidar que as nulidades somente de-
vem ser declaradas quanto importarem em prejuízo à
parte,  em respeito  ao  princípio  pas  de  nullité  sans
grief, resguardado pelo ordenamento.

NULIDADE  DE  SENTENÇA.  VIOLAÇÃO  AO
CONTRADITÓRIO E AO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. INCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 

- No caso específico dos autos, analisando o conjunto
probatório,  vê-se que os documentos necessários car-
reados aos autos eram suficientes para a solução da
lide, não havendo necessidade de produção de outras
provas.

- DA NECESSIDADE  DE  SOBRESTAMENTO
DO PROCESSO EM FUNÇÃO DO RECONHE-
CIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL SOBRE
A APLICABILIDADE DA LEI DE IMPROBIDA-
DE A PREFEITO. REJEIÇÃO.

- O fato de ter sido reconhecido a repercussão geral
no RE nº 683.235, não enseja o sobrestamento preten-
dido, visto que o art. 543-B do Diploma Processual
Civil é direcionado aos recursos extraordinários e não
a todo e qualquer recurso.

MÉRITO. REJEIÇÃO DE CONTAS PELO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO. CONDUTAS
ILÍCITAS ATRIBUÍDAS AO PREFEITO MUNI-
CIPAL E AO SUPERINTENDENTE DO INSTI-
TUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE ZABELÊ. CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E A AQUISIÇÃO DE BENS SEM PRÉVIO
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO.  AUSÊNCIA
DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS
REMUNERAÇÕES  DOS  SERVIDORES.  INE-
XISTÊNCIA DE RETENÇÃO E RECOLHIMEN-
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TO  DA  CONTRIBUIÇÃO  PATRONAL  REFE-
RENTES  AOS  CONTRATOS  DE  OBRAS  PÚ-
BLICAS. ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE CAR-
GOS. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO E RECOLHI-
MENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS  SOBRE  DESPESAS  COM  SERVIÇOS
DE  TERCEIROS.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
ROBUSTO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE E MORALIDADE. CONDUTAS
PREVISTAS  NOS ARTS.  10  E  11  DA LEI  Nº
8.429/92.  CARACTERIZAÇÃO  DO  DOLO  NA
CONDUTA DOS APELANTES. PROVAS DOCU-
MENTAIS  SUFICIENTES.  APLICAÇÃO  DAS
SANÇÕES  PELO  JUÍZO  A QUO.  SENTENÇA
QUE BEM ANALISOU E SOPESOU AS ILEGA-
LIDADES PERPETRADAS PELOS DEMANDA-
DOS  E  RESPECTIVAS  PENAS  APLICADAS.
DESPROVIMENTO DOS APELOS.

- Para que ocorram os atos de improbidade disciplina-
dos pela  legislação supracitada, é indispensável  que
reste demonstrado o dolo ou a culpa nas condutas do
administrador público, conforme o caso. Nesse passo,
a  configuração da  improbidade  administrativa  pres-
supõe a identificação do elemento subjetivo da con-
duta do agente,  ou seja,  o  ânimo de agir  contra  os
princípios inerentes à Administração Pública, em vio-
lação a algum dos tipos previstos nos arts. 9º, 10 e/ou
11 da Lei n.º 8.429/92.

- Inobstante não se desconheça que nem todo o ato ir-
regular configure ato de improbidade, para os fins de
aplicação da Lei 8.429/92, considero, diante das pecu-
liaridades, que as ilegalidades cometidas pelo recor-
rente estão imbuídas de má-fé e da desonestidade que
caracterizam o ato ímprobo.

-  Percebe-se  ictu  oculi  que os apelantes não deram
azo apenas à meras irregularidades, sem intencionali-
dade lesiva, quando  o prefeito: (a)  realizou despesas
não licitadas no valor de R$ 500.304,15 (quinhentos
mil, trezentos e quatro reais e quinze centavos);  (b)
não procedeu a de retenção e recolhimento de contri-
buições  previdenciárias  sobre  as  remunerações  dos
servidores no montante de R$ 44.276,30 (quarenta e
quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta cen-
tavos); (c) não reteve e recolheu as obrigações patro-
nais do INSS referentes aos contratos de obras públi-
cas na quantia de R$ 32.578,41 (trinta e dois mil, qui-
nhentos e setenta e oito reais e quarenta e um centa-
vos);  (d) permitiu  a  acumulação  indevida,  pelo  Sr.
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Emerson Fernandes da Silva Siqueira, dos cargos de
Secretário de Administração, Planejamento e Finan-
ças e Superintendente do Instituto de Seguridade So-
cial do Município de Zabelê.  Quando o Sr. Emerson
Fernandes da Silva: (a) não procedeu a retenção e re-
colhimento  de  contribuições  previdenciárias  sobre
despesas com serviços de terceiros e de segurado inci-
dentes sobre serviços de assessoria administrativa; (b)
acumulou indevidamente os cargos de Secretário de
Administração,  Planejamento  e  Finanças  e
Superintendente do Instituto de Seguridade Social do
Município de Zabelê. 

-  Não  vislumbrar  que,  na  hipótese,  inexistiu  ato
atentatório à  moralidade  administrativa  é  dar  azo à
confirmação  da  sensação  de  impunidade  política
propiciada pelo mascaramento de uma verdade que,
in casu, é não só real, mas igualmente robustamente
comprovada,  configurando  uma  interpretação  que
abala a própria credibilidade do Poder Judiciário.

-  Os comportamentos antiéticos e imorais dos réus,
denota  grave  violação  aos  princípios  da
Administração Pública, merecendo reprimenda apta a
atender ao princípio da proporcionalidade e aos fins
sociais a que a Lei de Improbidade Administrativa se
propõe.

-  Afigurando-se,  perfeita  a  correlação  entre  a
gravidade  das  condutas e  as  penas aplicadas,  em
estrita consonância com a  mens legis  contida no art.
12 da Lei de Improbidade Administrativa, não há que
se cogitar em atenuação das condenações, as quais, a
meu  sentir,  revelam-se  corretas e  devidamente
fundamentadas.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  rejeitar  as  preliminares,  à  unanimidade.  No  mérito,  por  igual
votação,   negou-se provimento aos recursos, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  por  Emerson
Fernandes  da  Silva  Siqueira  e  Robério  Andrade  de  Vasconcelos,
desafiando sentença (fls. 275/289) proferida no regime de jurisdição conjunta
que,  nos  autos  da  “Ação  Civil  Pública  por  Ato  de  Improbidade
Administrativa” ajuizada pelo  Ministério Público do Estado da Paraíba,
julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.

Na  peça  de  ingresso,  o  representante  do  Ministério  Público
Estadual  narrou que  o  primeiro promovido,  ex-prefeito  constitucional  do
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Município de Zabelê-PB, no exercício financeiro de 2006, praticou atos de
improbidade administrativa consubstanciados em: a)  realização de despesas
não licitadas no valor de R$ 500.304,15 (quinhentos mil, trezentos e quatro
reais  e  quinze  centavos);   b)  ausência  de  retenção  e  recolhimento  de
contribuições  previdenciárias  sobre  as  remunerações  dos  servidores  no
montante de R$ 44.276,30 (quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis
reais e trinta centavos). c) ausência de retenção e recolhimento de obrigações
patronais do INSS referentes aos contratos de obras públicas na quantia de R$
32.578,41 (trinta e dois mil, quinhentos e setenta e oito reais e quarenta e um
centavos)  e  d)  acumulação indevida,  pelo  Sr.  Emerson Fernandes  da Silva
Siqueira, dos cargos de Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
e Superintendente do Instituto de Seguridade Social do Município de Zabelê. 

Seguindo  relato,  afirmou  que,  o  segundo  demandado,  ex-
superintendente do Instituto de Seguridade Social  do Município de Zabelê,
praticou as seguintes irregularidades: a) ausência de retenção e recolhimento
de contribuições previdenciárias sobre despesas com serviços de terceiros e de
segurado incidentes sobre serviços de assessoria administrativa; b) realização
de despesas administrativas no montante de R$ 12.040,00 (doze mil e quarenta
reais),  correspondente  a  3,63%  do  valor  da  remuneração  dos  servidores
efetivos, extrapolando o limite de 2% e c) acumulação indevida dos cargos de
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças e Superintendente do
Instituto de Seguridade Social do Município de Zabelê. 

Ao  final,  em  virtude  da  prática  de  atos  de  improbidade
administrativa  contidos  nos  arts.  10  e  11 da  Lei  nº  8.429/92,  requereu  a
condenação  dos promovidos nas  sanções  referidas  no  art.  12  do  mesmo
diploma legal.

Apesar de devidamente intimado, o Município de Zabelê não se
pronunciou nos autos (fls. 230).

Decisão de recebimento da exordial  pelo magistrado de piso
(fls. 244/245).

O  segundo  promovido  não  apresentou  contestação.  Já  o
primeiro  demandado  apresentou  defesa  (fls.  255/267),  alegando  a
impossibilidade jurídica do pedido e a necessidade da suspensão do processo
em virtude do reconhecimento da repercussão geral sobre a aplicabilidade da
Lei de Improbidade a Prefeitos. 

Réplica impugnatória apresentada pelo Ministério Público (fls.
270/273).

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o magistrado  a
quo julgou parcialmente procedente os pedidos (fls. 275/289), consignando os
seguintes termos na parte dispositiva:

“Diante  de  todo  o  exposto,  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  A  PRETENSÃO
INICIAL PARA CONDENAR ROBÉRIO ANDARADE
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VASCONCELOS  E  EMERSON  FERNADES  DA
SILVA SIQUEIRA, já amplamente qualificados, estes
incursos nas penas do art. 12, III da Lei nº 8.429/92,
impondo  a  ROBÉRIO  ANDRADE  DE
VASCONCELOS  as  sanções  de  suspensão  dos
direitos  políticos  por  quatro  anos,  proibição  de
receber benefício ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo  de  três  anos  e  multa  civil  de  R$  60.000,00
(sessenta mil reais) a ser revertida para o fundo a
que se refere o art. 13 da Lei nº 7347/1985.
Já  o  réu  EMERSON  FERNANDES  DA  SILVA
SIQUEIRA,  aplico  as  sanções  de  suspensão  dos
direitos políticos por tês anos, proibição de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo  de  três  anos  e  multa  civil  de  R$  40.000,00
(quarenta mil reais) a ser revertida para o fundo a
que se refere o art.  13 da Lei  nº 7347/1985.”  (fls.
288/289).

Irresignado,  Emerson  Fernandes  da  Silva  Siqueira  aviou
Recurso Apelatório (fls.  242/268), alegando, preliminarmente, a nulidade  da
sentença por ofensa ao princípio do juiz natural e a inaplicabilidade da Lei de
Improbidade  a  Agentes  Políticos.  No  mérito,  defende  o  afastamento  da
condenação imposta pelo juízo de primeiro grau, sob o argumento de que não
praticou qualquer ato de improbidade administrativa, eis que ausente a espécie
de dolo exigível para o caso de ofensa aos princípios da administração pública.

Sustenta  não ter provas acerca da acumulação remunerada de
cargos e que a ausência de retenção das contribuições previdenciárias se traduz
em  mera  irregularidade,  não  podendo  ser  considerado  como  ato  de
improbidade administrativa. 

Por  fim,  defende  que  a  fixação  das  penas  não  observou  o
princípio da razoabilidade, motivo pelo qual entende indevida a aplicação das
sanções de perda da função e suspensão dos direitos políticos. 

Pugnou, assim, pela nulidade da sentença ou, em assim não se
entendendo, pela reforma da sentença, a fim de que a demanda seja julgada
improcedente. Caso mantida a condenação, pleiteia a diminuição da sanção
pecuniária e exclusão das demais.

No  segundo  apelo  (fls.  272/305),  Robério  Andrade  de
Vasconcelos  arguiu,  preliminarmente,  a  nulidade  do  processo  devido:  a)
ausência  de  intimação  do  advogado  acerca  da  decisão  de  recebimento  da
inicial; b) violação do direito ao contraditório e do devido processo legal; c)
impossibilidade  jurídica  do  pedido;  d)  necessidade  do  sobrestamento  do
processo  em  função  do  reconhecimento  da  repercussão  geral  sobre  a
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aplicabilidade da Lei de Improbidade a Prefeito. 

No  mérito,  aduz  que,  no  exercício  de  2006,  a  regra,  foi  a
realização  de  licitação  como  procedimento  administrativo  preliminar  à
despesa.  Todavia,  o  montante  indicado  na  exordial  de  R$  504.304,15
(quinhentos e quatro mil, trezentos e quatro reais e quinze centavos), como
sendo despesas não licitadas, “em sua grande maioria não ultrapassa o valor
de  dispensa  de  licitação  quando  corretamente  agrupada  por  'programa
orçamentário' e 'objeto de despesa”. (fls. 293). Desse modo, os excessos aos
limites  legais observados na sua Gestão,  de  modo  individualizado,  não
ultrapassam  mais  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  motivo  pelo  qual  não
possuem potencial jurídico para serem classificadas como violadoras da Lei de
Improbidade. 

Quanto  a  ausência  de  retenções  e  recolhimentos  de
contribuições  previdenciárias  ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social,
assevera ter ocorrido erro escusável referente a não aplicação das alíquotas
previstas na Lei Municipal nº 45/98. 

Argumenta, no que tange a ausência de retenção e recolhimento
de contribuições previdenciárias patronais em execução de obras, a imprecisão
absoluta dos valores apontados na sentença,  uma vez que a retenção devida
seria  de  meros  R$  9.513,  12  (nove  mil,  quinhentos  e  treze  reais  e  doze
centavos)  e,  assim,  considerando  analogicamente  que  o  princípio  da
insignificância afasta a ocorrência de crime contra a ordem tributária nos casos
de não recolhimento de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), não há que se falar
em conduta com potencial para ser classificada como improbidade. 

Defende,  ainda,  inexistir  provas nos autos que a acumulação
dos cargos  de Secretário Municipal da Administração e Superintendente do
Instituto de Seguridade Social de Zabelê, pelo Sr. Emerson Fernandes da Silva
Siqueira,  era  remunerada,  afirmando que  o  que  ocorreu,  na  verdade,  foi  a
designação do então Secretário para responder pelas atribuições do cargo de
Superintendente, sem qualquer remuneração. 

Com tais considerações, requer o acolhimento de uma das teses
agitadas em sede de preliminar ou, caso não seja esse o entendimento, que a
demanda seja julgada improcedente. 

Contrarrazões apresentadas (fls. 310/330). 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Dr. Francisco
Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho (fls.  335/358), opinou  pela rejeição das
preliminares arguidas, bem como pelo desprovimento dos recursos apelatórios.

É o relatório.

VOTO.

Conheço  dos  recursos  apelatórios,  posto  que  obedecem aos
pressupostos  processuais  intrínsecos  (cabimento,  legitimidade,  interesse
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recursal e inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder
de  recorrer),  bem  ainda  aos  extrínsecos  (tempestividade,  preparo  e
regularidade formal).

Considerando o entrelaçamento das  matérias,  passo a  análise
das insurgências recursais conjuntamente.

1. Das Preliminares:

a) Da nulidade da sentença por ofensa ao princípio do juiz
natural:

Sustenta  o  primeiro  apelante,  Emerson  Fernandes  da  Silva
Siqueira,  que houve violação ao princípio do juiz natural,  uma vez que os
autos foram remetidos para o chamado Regime Conjunto de Jurisdição, grupo
de juízes formado, exclusivamente, para julgar ações de improbidade. Desse
modo, a designação de juízes após os fatos, escapa à transparência, ofende o
princípio  do  juiz  natural  e,  por  isso,  deve  ser  reconhecida  a  nulidade  da
sentença. 

De  antemão,  consigno  inexistir  nulidade  da  sentença  por  ter
sido  proferida  por  juiz  designado  em  mutirão  judiciário.  Isso  porque  a
designação de magistrados para a realização de força tarefa para elaboração de
sentenças atende ao princípio da celeridade e duração razoável do processo,
com  o  escopo  da  efetiva  e  célere  prestação  jurisdicional,  conforme
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS NS. 282 E 356 DA SUPREMA CORTE.
ANÁLISE  DE  LEI  LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 280 DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  REGIME  DE
"MUTIRÃO".  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DO
JUIZ NATURAL. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME
DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ.
1.  A  ausência  de  prequestionamento  da  questão
federal suscitada impede o conhecimento do recurso
especial (Súmulas ns. 282 e 356 do STF).
2. É inviável, em sede de recurso especial, o exame
de  eventual  ofensa  a  dispositivos  de  legislação
estadual,  circunstância  que  atrai  a  aplicação,  por
analogia,  da  Súmula  n.  280  do  Supremo  Tribunal
Federal.
3. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no
sentido de que o regime de "mutirão" não fere o
princípio  do  juiz  natural,  notadamente  quando  a
questão discutida nos autos independe da produção
de provas em audiência.
4.  Descabe  ao  STJ,  em  sede  de  recurso  especial,
revisar  a  orientação  adotada  pelas  instâncias
ordinárias  quando  alicerçado  o  convencimento  do
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julgador  em elementos  fático-probatórios  presentes
nos autos (Súmula n. 7/STJ).
5. Agravo regimental improvido.”
(AgRg  no  Ag  828.862/PR,  Rel.  Ministro  JOÃO
OTÁVIO  DE  NORONHA,  SEGUNDA  TURMA,
julgado  em 23/10/2007,  DJ  23/11/2007,  p.  458)  –
(grifo nosso). 

Outrossim,  não  se  deve  olvidar  que  as  nulidades  somente
devem ser declaradas quando importarem em prejuízo à parte, em respeito ao
princípio pas de nullité sans grief,  resguardado pelo ordenamento, o que não
ocorreu na hipótese em comento.

Com tais considerações, rejeito a preliminar.

b) Da impossibilidade de ajuizamento de ação civil pública
por ato de improbidade administrativa contra agentes públicos:

Aduz  o  promovido,  ainda,  em suas  razões  recursais,  que  os
agentes políticos não estão sujeitos à ação de improbidade administrativa, mas
apenas o julgamento por crime de responsabilidade, consoante entendimento
da Suprema Corte.

O  art.  2º  da  Lei  n.  8.429/92  não  deixa  dúvidas  quanto  à
extensão do conceito de agente público, sendo “todo aquele que exerce, ainda
que  transitoriamente  ou  sem  remuneração,  por  eleição,  nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo,
mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo
anterior.”

Ademais,  embora  o  STF,  por  ocasião  do  julgamento  da
Reclamação nº  2.138,  tenha  entendido que os  agentes  políticos,  por  serem
regidos  por  normas  especiais  de  responsabilidade,  não  responderiam  por
improbidade administrativa com base na Lei 8.429/92, mas, apenas, por crime
de responsabilidade em ação que somente pode ser proposta perante a Corte,
nos termos do art. 102, I, “c”, da Carta Magna, tal decisão não possui efeito
vinculante nem  erga omnes,  ou seja,  não se estende a  quem não foi  parte
naquele  processo,  uma  vez  que  não  tem  os  mesmos  efeitos  de  ações
constitucionais de controle concentrado de constitucionalidade. 

Dessa forma, mesmo que os Prefeitos Municipais sejam agentes
políticos,  estão  sujeitos  aos  regramentos  da  Lei  de  Improbidade
Administrativa,  de acordo com o que estabelece  o art.  2º  da citada  norma
acima transcrita, e os arts. 15, V e 37, §4º, da Constituição Federal. Ainda, em
decorrência  do  mesmo  fato,  estão  sujeitos  à  ação  penal  por  crime  de
responsabilidade, de acordo com o Decreto-Lei nº 201/67.

Nessa  trilha,  colaciono  precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:
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“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.   APLICABILIDADE  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE  A  AGENTES  POLÍTICOS.
OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 1. O acórdão embargado
analisou tão somente a suposta violação do art. 535
do CPC, não se pronunciando sobre a aplicabilidade
da  Lei  de  Improbidade  Administrativa  a  agentes
políticos. 2.  As Turmas da Primeira Seção do STJ
firmaram entendimento no sentido da aplicabilidade
da  Lei  8.429/1992  aos  agentes  políticos.  3.
Embargos de Declaração parcialmente providos, sem
efeito  modificativo”.  (STJ/EDcl no AgRg nos EDcl
no  AREsp  7.020/MS,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
06/12/2011, DJe 24/02/2012) - grifei

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
PUBLICIDADE.  PROMOÇÃO  PESSOAL.  LEI  DE
IMPROBIDADE.  PREFEITO.  APLICABILIDADE.
DECRETO-LEI  Nº  201/67.  INCIDÊNCIA
CONCOMITANTE  COM  A  LEI  Nº  8.429/92.
REVISÃO  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  7/STJ.  1.  A  Lei  de  Improbidade
Administrativa  (Lei  8.429/92)  aplica-se  a  prefeito,
máxime  porque  a  Lei  de  Crimes  de
Responsabilidade  (1.070/50)  somente  abrange  as
autoridades elencadas no seu art. 2º, quais sejam: o
Presidente da República, os Ministros de Estado, os
Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal  e  o
Procurador Geral da República. Precedentes.  2. O
Tribunal  de  origem,  com  fundamento  nas  provas
colhidas,  concluiu  que  as  campanhas  publicitárias
realizadas  pelo  agravante  foram  "destinadas  à
promoção  pessoal"  (fl.  587).  Alterar  esse
entendimento esbarra  na  Súmula  7/STJ.  3.  Agravo
regimental  não  provido”.  (STJ/AgRg  no  AREsp
6.693/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  15/09/2011,  DJe
27/09/2011) - grifei

Esta Corte de Justiça trilha o mesmo caminho, senão vejamos:

"IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRELIMINAR
AGENTES  POLÍTICOS  CRIME  DE
RESPONSABILIDADE  REJEIÇÃO
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO STF
SUSCITADO  INCIDÊNCIA  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE  MÉRITO  AUTOPROMOÇÃO.
COM RECURSOS PÚBLICOS IMPOSSIBILIDADE
APLICAÇÃO DAS PENALIDADES PREVISTAS NO
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ART.12  DA  LIA  SUSPENSÃO  DE  DIREITOS
POLITICOS  AUSÊNCIA  DE
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  RECURSO.  A
publicidade dos atos,  programas,  obras,  serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social, dela
não  podendo constar  nomes,  símbolos  ou  imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades
ou  servidores  públicos.  art.37,  §1°  da  CF/88  As
sanções previstas no art. 12 da Lei n° 8.429/97 não
são.  necessariamente.  cumulativas.  Caba  ao
julgador,  entre  outras  circunstâncias,  diante  das
peculiaridades do caso concreto, avaliar,, à luz dos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,
a adequação das penas, decidindo quais as sanções
apropriadas  e  suas  dimensões,  de  acordo  com  a
conduta do agente e o gravame sofrido pelo erário.
Precedentes desta Corte. STJ - REsp 981570 - Rel.
Min.  Castro  aleira  -  Segunda  Turma  -  Dje
17/11/2009.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
03420080006538001 - Órgão (3 CAMARA CIVEL) -
Relator  DR.  ALUIZIO  BEZERRA FILHO  -  j.  Em
09/08/2011). 

Por isso, conforme entendimento pacificado na jurisprudência,
é  possível  a  aplicação  da  Lei  de  Improbidade  Administrativa  aos  atos
praticados por prefeitos, tendo em vista que os regimes de responsabilidade
dos  agentes  políticos  previstos  no  Decreto-Lei  201/67  e  na  LIA não  são
excludentes, mas sim independentes, de sorte que REJEITO a questão prévia
suscitada pelo demandado.

c) Da nulidade do processo por ausência de intimação do
advogado quanto a decisão de recebimento da inicial:

Sustenta  o  recorrente  a  nulidade  do  processo  em virtude  da
ausência de intimação de seu advogado acerca da decisão de recebimento da
inicial. 

A moderna concepção de processo prestigia o aproveitamento
máximo  dos  atos  processuais  e,  por  isso,  somente  deve  ser  declarada  a
nulidade quando houver prova de que houve efetivo prejuízo para as partes. 

In casu, entendo que, a ausência de intimação do advogado do
primeiro  demandado a  respeito  da  referida  decisão,  não  acarretou  nenhum
prejuízo, uma vez que, na oportunidade em que foi citado, o apelante também
foi intimado, através de oficial de justiça, acerca do conteúdo do decisum (fls.
246).  

Sobre o tema, o Tribunal da Cidadania: 

Apelações Cíveis nº 0000233-42.2012.815.0241                       11



“RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.374.277  -  RJ
(2012/0084825-9) RELATOR: MINISTRO HERMAN
BENJAMIN  RECORRENTE:  ROGÉRIO  ONOFRE
DE OLIVEIRA ADVOGADO: WILSON DUARTE DE
CARVALHO  E  OUTRO  (S)  RECORRIDO:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. DECISÃO. 
(...)
O mérito do recurso especial, em relação à alegação
de que a decisão que recebeu a inicial da ação de
improbidade administrativa não foi publicada, o que
caracterizaria ofensa ao  princípio do contraditório,
não merece acolhida a irresignação Com efeito,  o
recorrente  teve  inequívoca  ciência  da  referida
decisão  por  ocasião  de  sua  citação,  ocorrida  em
24/06/2010. Não demonstrado o prejuízo suportado,
não há de se falar em nulidade, consoante preceitua
o principio pas de nullité suns grief .  (...)Diante do
exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento  ao  Recurso  Especial.  Publique-se.
Intimem-se. Brasília (DF), 08 de dezembro de 2014.
MINISTRO HERMAN BENJAMIN Relator.” (STJ -
REsp:  1374277  RJ  2012/0084825-9,  Relator:
Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Data  de
Publicação: DJ 18/12/2014) – (grifo nosso).

Desse modo, considerando que o houve a intimação pessoal do
apelante acerca da decisão que recebeu a exordial, REJEITO a preliminar. 

d) Da violação ao contraditório e ao devido processo legal:

Alega  o  apelante  a  nulidade  da  sentença,  por  ofensa  ao
contraditório e ao devido processo legal,  ao fundamento de que não lhe foi
permitido a produção de provas para comprovar suas alegações.

Sobre  o  julgamento  antecipado  da  lide,  ensinam  Luiz
Guilherme Marinoni e Sergio Cruz Arenhart que: 

"cabe o julgamento antecipado do mérito, com base
no artigo 330, I, do CPC, quando se discute apenas
matéria de direito ou as consequências jurídicas da
afirmação  de  fato,  ou  ainda  quando  a  afirmação
fática  está  demonstrada  através  de  prova
documental.  Nessa linha, é importante frisar que a
produção  de  prova  não  deve  ser  admitida  quando
pretender esclarecer fato que não é pertinente.” (In
Manual  do  processo  de  conhecimento: a  tutela
jurisdicional  através do processo de conhecimento.
4.  ed.  rev.,  atual.  e  amp.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunais, 2005. p. 236.) 
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 Ponderam, ainda, que  "o julgamento antecipado só não deve
ocorrer quando o fato, ainda que controvertido, pertinente e relevante, não se
encontra devidamente provado”.

Conforme  se  apreende  desses  ensinamentos,  o  julgamento
antecipado do mérito, quando há discussão de fatos, não pode ocorrer se pairar
cisma sobre questões fáticas pertinentes e relevantes para a lide.

No caso específico dos autos, analisando o conjunto probatório,
vê-se que os documentos carreados aos autos eram suficientes para a solução
da lide, não havendo necessidade de produção de outras provas.

Outrossim,  o julgamento  conforme  o  estado  do  processo  é
faculdade do magistrado de primeira instância, que age de acordo com seu
prudente arbítrio, mormente sendo evidentemente suficientes os documentos
juntados aos autos para a formação da sua convicção.

Nesses  termos,  encontrando-se  o  juiz  singular  pronto  para
proferir  o  julgamento,  diante  da  liberdade  que  lhe  conferida  pela  lei  para
apreciar as provas dos autos e formar seu convencimento, poderá ele indeferir
aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias, e assim, antecipar o
deslinde da causa.

A corroborar com o exposto, confira-se o seguinte julgado do
Superior Tribunal de Justiça:      

“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
CIVIL.  CONTRARRAZÕES.  PRELIMINAR.
SÚMULA  Nº  207/STJ.  NÃO  CABIMENTO.
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  INEXISTÊNCIA.
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO EXISTÊNCIA.
SOCIEDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO PARCIAL
POR  MORTE  DE  SÓCIO.  FRAUDE  EM
ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS  DE
TRANSFERÊNCIA  DAS  QUOTAS  PARA  SÓCIO
REMANESCENTE.  HERDEIROS.  APURAÇÃO  DE
HAVERES.  MOMENTO.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA.  OCORRÊNCIA.  SENTENÇA
RESTABELECIDA. 
(...)
2.  Não  há  falar  em  negativa  de  prestação
jurisdicional  se  o  tribunal  de  origem  motiva
adequadamente  sua  decisão,  solucionando  a
controvérsia com a aplicação do direito que entende
cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido
pela parte. 
3.  Nos  termos  da  orientação  desta  Corte,  'o
julgamento  antecipado  da  lide,  por  si  só,  não
caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao
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magistrado apreciar livremente as provas dos autos,
indeferindo  aquelas  que  considere  inúteis  ou
meramente  protelatórias' (AgRgAREsp 118.086/RS,
Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 11/5/2012). 
(...)”. 
(Superior Tribunal de Justiça STJ; REsp 1.352.461;
Proc.  2012/0108430-1;  DF;  Terceira  Turma;  Rel.
Min. Ricardo Villas Boas Cueva; Julg. 21/03/2013;
DJE 14/05/2013). (grifo nosso).

Não há que se falar, portanto,  em violação ao contraditório e
devido processo legal, pelo que REJEITO a preliminar aventada. 

e) Da necessidade de sobrestamento do processo em função
do reconhecimento da repercussão geral sobre a aplicabilidade da lei de
improbidade a Prefeito:

O  segundo  apelante  defende  que  o  presente  feito  deve  ser
suspenso até que ocorra o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do RE nº
683.235,  o  qual  trata  da  incidência  ou  não  da  Lei  de  Improbidade  aos
prefeitos.

Entretanto, o fato de ter sido reconhecido a repercussão geral no
citado recurso, não enseja o sobrestamento pretendido, visto que o art. 543-B
do Diploma Processual Civil é direcionado aos recursos extraordinários e não
a todo e qualquer recurso. 

A propósito,  o  Tribunal da Cidadania nenhum sobrestamento
aplica aos recursos especiais que julga sobre o tema:

“PROCESSO  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.
INEXISTÊNCIA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO  DA  LEI  DE
IMPROBIDADE  AOS  AGENTES  POLÍTICOS.
CABIMENTO.  PRECEDENTES.  SÚMULA  83/STJ.
ART.  11 DA LEI  N.  8.429/92.  NECESSIDADE DE
DOLO  GENÉRICO  NO  ELEMENTO  SUBJETIVO
DO  TIPO.  PROMOÇÃO  PESSOAL  EM
PROPAGANDA.  ATO ÍMPROBO POR VIOLAÇÃO
DO  PRINCÍPIO  IMPESSOALIDADE
CARACTERIZADO.  1.  Esta  Corte  firmou  o
entendimento no sentido de que o reconhecimento
da  repercussão  geral  pelo  Supremo  Tribunal
Federal não enseja o sobrestamento do julgamento
dos  recursos  especiais  que  tramitam no  Superior
Tribunal de Justiça.  2. Não há a alegada violação
do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional
foi dada na medida da pretensão deduzida, como se
depreende  da  leitura  do  acórdão  recorrido,  que
enfrentou,  motivadamente,  o  tema  abordado  no
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recurso de apelação, ora tido por omitido, qual seja,
"a  ausência  de  ciência  do  embargante  acerca  do
conteúdo das publicidades institucionais veiculadas".
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
já sedimentou o entendimento no sentido de que a
Lei  n.  8.429/1992  se  aplica  aos  agentes  políticos.
Precedentes. Súmula 83/STJ. 4. No caso dos autos,
ficou comprovada a utilização de recursos públicos
em publicidade, para promoção pessoal, uma vez que
a  veiculação  da  imagem  do  agravante  não  teve
finalidade  informativa,  educacional  ou  de
orientação,  desviando-se  do  princípio  da
impessoalidade. 5. Caso em que a conduta do agente
se amolda ao disposto no art. 11 da Lei 8.429/1992,
pois  atenta  contra  os  princípios  da  Administração
Pública,  em  especial  a  impessoalidade,  além  de
ofender frontalmente a norma contida no art. 37, §
1º,  da  Constituição  da  República,  que  veda  a
publicidade  governamental  para  fins  de  promoção
pessoal. 6. As considerações feitas pelo Tribunal de
origem  NÃO  afastam  a  prática  do  ato  de
improbidade  administrativa  por  violação  de
princípios  da  Administração Pública,  uma vez  que
foi constatado o elemento subjetivo dolo na conduta
do  agente,  mesmo na modalidade  genérica,  o  que
permite  o  reconhecimento  de  ato  de  improbidade
administrativa. Agravo regimental improvido.”
(STJ - AgRg no AREsp: 634908 MG 2014/0332567-
9,  Relator:  Ministro  HUMBERTO MARTINS,  Data
de  Julgamento:  14/04/2015,  T2  -  SEGUNDA
TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  20/04/2015)  –
(grifo nosso).

Com tais considerações, REJEITO a preliminar arguida. 
 
2. Do Mérito:

Como pode ser visto do relatado, a controvérsia a ser apreciada
pela instância revisora consiste na análise do acerto da sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido contido na exordial, reconhecendo a prática
dos  atos  de  improbidade  administrativa  pelos  promovidos,  ora  apelantes,
consubstanciados em:

- Robério Andrade de Vasconcelos:

a) realização de despesas não licitadas no valor de R$
500.304,15 (quinhentos mil, trezentos e quatro reais e
quinze centavos);
b)  ausência  de  retenção  e  recolhimento  de
contribuições previdenciárias sobre as remunerações
dos  servidores  no  montante  de  R$  44.276,30
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(quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais
e trinta centavos);
c) ausência de retenção e recolhimento de obrigações
patronais do INSS referentes aos contratos de obras
públicas na quantia de R$ 32.578,41 (trinta e dois mil,
quinhentos  e  setenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  um
centavos);
d) acumulação indevida, pelo Sr. Emerson Fernandes
da  Silva  Siqueira,  dos  cargos  de  Secretário  de
Administração,  Planejamento  e  Finanças  e
Superintendente do Instituto de Seguridade Social do
Município de Zabelê.

- Emerson Fernandes da Silva:

a)  ausência  de  retenção  e  recolhimento  de
contribuições  previdenciárias  sobre  despesas  com
serviços de terceiros e de segurado incidentes sobre
serviços de assessoria administrativa; 
b) acumulação indevida dos cargos de Secretário de
Administração,  Planejamento  e  Finanças  e
Superintendente do Instituto de Seguridade Social do
Município de Zabelê. 

Pois bem.

Conforme é cediço, a Constituição Federal de 1988, com vistas
a  salvaguardar  a  moralidade  administrativa,  previu  no  §4º  do  art.  37  o
cabimento de sanções políticas e civis aos agentes que viessem a causar dano
ao erário, na forma e gradação previstas em lei. Visando regular o referido
dispositivo constitucional, foi editada a Lei n.º 8.429/92, que passou a prever
os atos de improbidade administrativa e as penalidades deles decorrentes.

A referida lei disciplinou os atos incursos em improbidade em
três aspectos, quais sejam: atos que importam enriquecimento ilícito do agente
público (art. 9°); atos que acarretam em prejuízo ao erário (art. 10°); e os atos
que atentam contra os princípios que regem a Administração Pública (art. 11°
da  lei).  Em  seguida  listou,  em  diversos  incisos,  exemplificativamente,
hipóteses caracterizadoras da dita improbidade.

Contudo,  para  que  ocorram  os  atos  de  improbidade
disciplinados pela legislação supracitada, é indispensável o atingimento de um
dos  bens  jurídicos  tutelados  pelo  ordenamento,  ou  seja,  transparece  que  o
objetivo primordial  da Lei de Improbidade é punir o administrador público
desonesto (ou particulares que induzam ou concorram para o ato do art. 2º da
Lei nº 8.429/92), desde que, efetivamente, reste demonstrado o dolo ou a culpa
em  suas  condutas  improbas,  bem  como,  o  prejuízo  ao  ente  público,
caracterizado pela ação ou omissão do administrador público. 

Nesses  termos,  Wallace  Paiva  Martins  Júnior  (in  Probidade
Administrativa, 2ª ed., p. 115, São Paulo, Saraiva, 2002) exemplifica que:  
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“A Constituição Federal de 1988 é o marco divisor
de uma nova mentalidade institucional da repressão
à  improbidade  administrativa  e  da  tutela  da
moralidade administrativa e do patrimônio público.
(...).  As  sanções  delineadas  à  improbidade
administrativa no art. 37, § 4º, estabelecem punições
que  não  visam  exclusivamente  à  recuperação  dos
valores  patrimoniais,  senão  à  preservação  dos
valores morais,  direcionadas,  agora, ao resgate do
autêntico interesse social, com a previsão de graves,
severas  e  adequadas  punições  àqueles  que  são
moralmente  inidôneos  para  o  exercício  de  uma
função  pública,  o  que,  certamente,  adquire  maior
eficácia  social  pela  natureza  da  censura  jurídica
aplicável.  A  improbidade  administrativa  (ou
imoralidade  administrativa  qualificada)  exige
sanções mais compatíveis e coerentes com a tutela do
bem  jurídico  violado  e  que  transcendem  o  cunho
patrimonial da lesão, nem sempre existente. E essa
qualidade  é  devida  ainda  em  outras  disciplinas
jurídicas que, de uma forma ou de outra, tutelam a
probidade administrativa  (direito  penal,  processual
penal,  eleitoral,  administrativo,  financeiro,
tributário, societário etc.)”.

Outrossim,  consoante  entendimento  uníssono  na  doutrina  e
jurisprudência do STJ, para a caracterização do ato ímprobo, é necessária a
demonstração  do  elemento  subjetivo,  sendo indispensável  a  verificação  da
ocorrência de dolo ou culpa na conduta do agente. Nos casos previstos nos
arts. 9º e 11º da supracitada norma, exige-se a comprovação do dolo para a
tipificação  da  conduta.  Já  na  situação  disposto  no  art.  10º,  necessária  a
caracterização de culpa grave.

Abaixo  colaciono  ementa  do  voto  do  Min.  Teori  Albino
Zavascki, em julgamento realizado em 2011, junto ao STJ, cuja questão restou
bastante clara:

“AÇÃO  DE  IMPROBIDADE  ORIGINÁRIA
CONTRA MEMBROS  DO  TRIBUNAL REGIONAL
DO  TRABALHO.  LEI  8.429/92.  LEGITIMIDADE
DO  REGIME  SANCIONATÓRIO.  EDIÇÃO  DE
PORTARIA  COM  CONTEÚDO  CORRECIONAL
NÃO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. AUSÊNCIA DO
ELEMENTO  SUBJETIVO  DA  CONDUTA.
INEXISTÊNCIA DE IMPROBIDADE.

(...)

2. Não se pode confundir improbidade com simples
ilegalidade. A improbidade é ilegalidade tipificada e
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qualificada pelo  elemento  subjetivo da conduta  do
agente.  Por  isso  mesmo,  a  jurisprudência  do  STJ
considera  indispensável,  para  a  caracterização  de
improbidade, que a conduta do agente seja dolosa,
para a tipificação das condutas descritas nos artigos
9º e 11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de
culpa grave, nas do artigo 10.

(…) 

4. Ação de improbidade rejeitada (art. 17, § 8º, da
Lei 8.429/92).

Consigno,  ainda, que,  com o fito  de  demonstrar  a  autoria  e
materialidade dos atos de improbidade praticados, o Órgão Ministerial juntou
cópias de peças extraídas do julgamento de contas do município pelo TCE-PB,
como  relatório  dos  auditores,  parecer  do  Parquet e  acórdão  da  Corte  de
Contas.

O julgamento do TCE serve como indício da ocorrência  das
irregularidades, suficiente inclusive para o recebimento da inicial, conforme
exigência do art. 17, § 6.º, da Lei de Improbidade (Lei 8.429/92):  “A ação
será  instruída  com  documentos  ou  justificação  que  contenham  indícios
suficientes  da  existência  do  ato  de  improbidade ou  com  razões
fundamentadas  da  impossibilidade  de  apresentação  de  qualquer  dessas
provas, observada a legislação vigente, inclusive as disposições inscritas nos
arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil”. 

Nesse contexto, vale acrescentar o que estabelece o art. 21, II,
da Lei 8.429/92:

“Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei
independe:
I  -  da  efetiva  ocorrência  de  dano  ao  patrimônio
público;
II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão
de controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de
Contas.”

Portanto,  como  se  vê,  não  sendo  jurisdicional  o  controle
exercido  pelo  Tribunal  de  Contas,  inexiste  qualquer  vinculação  entre  o
julgamento realizado por esta Corte e uma ação civil por ato de improbidade
administrativa, sujeita ao controle do Poder Judiciário.

Igualmente  é  preciso  deixar  claro  que,  em  matéria  de
improbidade administrativa, os direitos são indisponíveis, não se aplicando os
efeitos de eventual revelia ou a presunção de veracidade de fatos alegados e
não contestados. Aqui, o autor civil tem a obrigação de comprovar os atos que
fundamentam sua causa de pedir. Em que pese a ação de improbidade ter um
caráter  eminentemente  cível,  é  inegável  a  natureza  sancionatória  de  sua
pretensão,  considerando  as  penas  aplicáveis,  importando,  por  exemplo,  na
perda de cargo público e na suspensão transitória de direitos políticos, sem
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falar, por óbvio, nos reflexos administrativos e penais.

Pois bem, há de se analisar se os atos levados a cabo pelos réus
se  consubstanciam em  ilícitos  revestidos da  qualificadora  da  improbidade
administrativa:

- Das condutas do Sr. Robério Andrade de Vasconcelos:

a) realização de despesas sem o devido processo licitatório

No que pertine à realização de despesas sem o devido processo
licitatório no montante de  R$ 500.304,15 (quinhentos mil, trezentos e quatro
reais e quinze centavos),  tenho que as provas se encontram à sociedade nos
autos. 

Conforme é cediço, a contratação de serviços ou aquisição de
bens pela administração pública deve ser precedida de prévio procedimento
licitatório, conforme determinação estabelecida na Carta Magna (art. 37, XXI)
e Lei das Licitações - nº 8.666/93 (art. 2º). Confira-se:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

(...)

XXI  -  ressalvados  os  casos  especificados  na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão  contratados  mediante  processo  de  licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os  concorrentes,  com  cláusulas  que  estabeleçam
obrigações  de  pagamento,  mantidas  as  condições
efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual
somente  permitirá  as  exigências  de  qualificação
técnica  e  econômica  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações.

"Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras,  alienações,  concessões,  permissões  e
locações  da  Administração  Pública,  quando
contratadas  com  terceiros,  serão  necessariamente
precedidas  de  licitação,  ressalvadas  as  hipóteses
previstas na Lei. (…):

Portanto,  em  se  tratando  de  prestação  de  serviços  e
fornecimento  de  bens,  a  licitação  é  procedimento  obrigatório,  somente
podendo  ser  obviada  nos  casos  de  inexigibilidade  ou  dispensa,  os  quais
encontra-se taxativamente previstos em lei.
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No  presente  caso,  apurou-se  a  realização  de  despesa  no
montante de R$ 500.304,15 (quinhentos mil, trezentos e quatro reais e quinze
centavos) para aquisição de bens e contratação de serviço, sem a observância
da regra constitucional que exige a realização de licitação.

Como pode ser  visto do  relatório da  Auditoria  do  TCE  (fls.
94/122), as irregularidades não restaram afastadas devido a defesa apresentada
pelo ex-prefeito do Município de Zabelê. 

Em suas razões, aduz o recorrente que, no exercício de 2006, a
regra,  foi  a  realização  de  licitação  como  procedimento  administrativo
preliminar à despesa.  Todavia, o montante indicado na exordial,  como sendo
despesas não licitadas,  “em sua grande maioria não ultrapassa o valor de
dispensa  de  licitação  quando  corretamente  agrupada  por  'programa
orçamentário' e 'objeto de despesa”.  (fls. 293).  Desse modo, os excessos ao
limites  legal  observado  na sua Gestão,  de  modo  individualizado,  não
ultrapassam  mais  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  motivo  pelo  qual  não
possuem potencial jurídico para serem classificadas como violadoras da Lei de
Improbidade. 

Data maxima venia,  não se  vislumbra nos  autos,  como quer
fazer crer o apelante, tratar-se de caso de contratação direta, sem a realização
de licitação, com relação ao numerário acima, pois ausente qualquer elemento
que comprove a assertiva do insurgente. 

Ademais,  impende  destacar  que,  mesmo  nas  hipóteses  de
contratação  direta,  é  imprescindível  atender  à formalização  de  um
procedimento especial e simplificado para a celebração do contrato.

Melhor explicando, a dispensa de licitação, autorizada em lei,
não  desobriga  a  administração  de  observar  certas  formalidades  prévias,  as
quais devem ser respeitadas, sob pena de afronta ao princípio da legalidade. É
o que se extrai da lição do professor Marçal Justem Filho: 

“Tal  como  afirmado  inúmeras  vezes,  é  incorreto
afirmar  que  a  contratação  direta  exclui  um
“procedimento licitatório”. Os casos de dispensa e
inexigibilidade  de  licitação  envolvem,  na  verdade,
um  procedimento  especial  e  simplificado  para
seleção  do  contrato  mais  vantajoso  para  a
Administração Pública.  Há uma série  ordenada de
atos,  colimando  selecionar  a  melhor  proposta  e  o
contratante  mais  adequado.  Ausência  de  licitação
não  significa  desnecessidade  de  observar
formalidades  prévias  (tais  como  verificação  da
necessidade  e  conveniência  da  contratação,
disponibilidade recursos etc.). Devem ser observados
os  princípios  fundamentais  da  atividade
administrativa,  buscando  selecionar  a  melhor
contratação  possível,  segundo  os  princípios  da
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licitação”  (In  Comentários  à  Lei  de  Licitações  e
Contratos  Administrativos,  12ª  Ed.  Pág.  366,  São
Paulo: Dialética, 2008) – (grifo nosso).

Assim, em atendimento ao interesse público, o artigo 26 da Lei
nº 8.666/1993 exige que o administrador, ao optar pela dispensa de licitação,
instrua  o  procedimento,  dentre  outros  elementos,  com  a  caracterização  da
situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o
caso;  razão da escolha do fornecedor ou executante;  justificativa do preço e
documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão
alocados.

Nesse sentido, trago julgado do colendo Superior Tribunal de
Justiça:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  LICITAÇÕES.  DISPENSA  E
INEXIGIBILIDADE.  INVIABILIDADE  DE
MODIFICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO.  ANÁLISE  DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. CONTRATAÇÕES PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  REGRA:
LICITAÇÃO.  JUSTIFICATIVA  PARA  DISPENSA.
ÔNUS DO GESTOR PÚBLICO. ART. 333 DO CPC
NÃO VIOLADO. ENQUADRAMENTO NO ART. 11
DA LIA.  DOSIMETRIA DA PENA. MULTA CIVIL.
PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  1.  É
inadmissível  o  recurso  especial  se  a  análise  da
pretensão da parte recorrente demanda o reexame de
provas  (Súmula  7/STJ).  2.  Nas  contratações  da
Administração  Pública,  a  regra  é  a  realização de
prévia  licitação.  Os  casos  de  dispensa  e
inexigibilidade são exceções  e  exigem justificativa
fundamentada do gestor público. Art. 333 do CPC
não violado. 3. Modificar o quantitativo da sanção
aplicada  pela  instância  de  origem  enseja
reapreciação  dos  fatos  e  da  prova,  obstado  nesta
instância  especial  (Súmula  7/STJ).  4.  Recurso
especial parcialmente conhecido e não provido.”
(STJ , Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de
Julgamento: 15/08/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)

Desta  feita,  inexistente  a  demonstração  da  observância  das
formalidades acima referidas, descabe falar em dispensa ou inexigibilidade de
licitação, de modo que resta configurado o ato improbo em questão.

Diante de tais constatações, comprovada a conduta ilegal dolosa
do  Apelante  que  atentou  contra  os  princípios  que  regem  a  Administração
Pública,  correta  a  sentença  recorrida  ao  entender  que  a  conduta  descrita
amolda-se ao conceito de conduta improba, prevista no artigo 11, inciso I, da
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Lei 8.429/92, que assim dispõe:

"Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa
que  atenta  contra  os  princípios  da  administração
pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, e notadamente:

I-  praticar  ato  visando  fim  proibido  em  lei  ou
regulamento ou diverso daquele previsto na regra de
competência;”

b)  ausência  de  retenção  e  recolhimento  de  contribuições
previdenciárias sobre as remunerações dos servidores e inexistência de
retenção e recolhimento de obrigações patronais do INSS referentes aos
contratos de obras públicas

No caso em liça, infere-se que o promovido foi condenado pela
prática  de  condutas  improbas  enquadradas  no  art.  11,  inciso  II, da  Lei  de
Improbidade  Administrativa,  quais  sejam:  a)  ausência  de  retenção  e
recolhimento  de  contribuições  previdenciárias  sobre  as  remunerações  dos
servidores no montante de R$ 44.276,30 (quarenta e quatro mil, duzentos e
setenta  e  seis  reais  e  trinta  centavos)  e  b) inexistência de  retenção  e
recolhimento  de  obrigações  patronais  do  INSS referentes  aos  contratos  de
obras públicas na quantia de R$ 32.578,41 (trinta e dois mil, quinhentos e
setenta e oito reais e quarenta e um centavos).

Com  relação  as  mencionadas  irregularidades,  ocorridas  no
exercício de 2006, constata-se que o Auditor Relator, com base na análise dos
argumentos e documentos apresentados pelo demandado a Auditoria de Gestão
Fiscal do Tribunal de Contas deste Estado, no bojo do Processo TC – 02581-
07, concluiu o seguinte:

“18. Falta de pagamento de obrigações patronais e
repasse de contribuição de servidores ao ISSZ (item
11.1.a)
(…)
Em que pese a extinção do Instituto de Seguridade
Social de Zabelê, ocorrida em 31/12/2007, ocasião
em  que  teria  ocorrido  a  quitação  dos  débitos  até
então existentes, o exercício em análise é o de 2006,
e  é  nesse  período  que  a  falha  ocorreu.  O
levantamento  feito  pela  DIAPG,  no  Relatório  da
PCA,  daquela  autarquia,  já  apontava  para  um
montante de R$ 43.552,50, referente a contribuições
devidas e não repassadas ao INSEG (parte patronal
e  do  segurado),  todas  do  exercício  de  2006.  Vale
ainda  ressaltar  que  Auditoria  realizada  pelo
Ministério da Previdência Social, cujo teor compõe o
Processo  nº  01182/08  (doc.  às  fls.  1377/1391),
anexado ao presente processo, já apontava para essa
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falta de repasse das contribuições devidas ao RPPS,
que  atingia  uma  dívida  total  de  R$  113.218,73,
relativas ao período de 01/2001 a 08/2006. Mantida
a irregularidade.” (fls. 120/121).

“21.  Falta de retenção e recolhimento ao INSS de
contribuições  ao  INSS,  no  valor  de  R$  32.578,41,
referente aos contratos de obras (item 11.2).
(...)
Neste quesito a Auditoria constatou, no exercício de
2006, a existência de dois contratos de obras,  que
totalizam R$ 162.892,06 e sobre os quais deveria ser
retido e recolhido, em nome da empresa, o montante
de R$ 32.578,41, conforme dispõe a Lei nº 8.212/91,
o que não foi feito. Também, não há comprovação de
que  as  empresas  Status  Construções  Ltda.,  CNPJ
04.904.242/0001-6, e América Construções Serviços
Ltda., CNPJ 05.492.161/0001-63, hajam apresentado
as Certidões Negativas de Débito,  relativas a cada
uma  das  obras,  Mantida  a  irregularidade.”  (fls.
121/122). 

Ora,  em  que  pese  a  argumentação  defendida  pelo  apelante,
verifica-se que não houve a comprovação da adimplência da prefeitura quanto
ao recolhimento e repasse das consignações previdenciárias dos servidores ao
Instituto  de  Seguridade  Social  de  Zabelê-  ISSZ,  bem como  de retenção  e
recolhimento da contribuição patronal nas alíquotas corretas. 

In  casu,  a  meu  sentir,  o  não  recolhimento  das  verbas
previdenciárias  ou  a  ausência  de  repasse  corretamente  são  irregularidades
insanáveis  que  configuram,  sem  sobras  de  dúvidas,  atos  dolosos  de
improbidade. 

Desse modo, o agente político deixou de praticar ato de ofício
que lhe competia, o que configura a prática de ato de improbidade por violar
os princípios administrativos da legalidade e moralidade. 

O apelante alega em sua defesa que não agiu com dolo, pois, no
que  se  refere  a  ausência  de  retenções  e  recolhimentos  de  contribuições
previdenciárias  ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social,  houve  erro
escusável referente a não aplicação das alíquotas previstas na Lei Municipal nº
45/98.

Não  se  requer  maiores  esforços  de  interpretação  para  se
averiguar que os elementos fáticos, suficientemente comprovados nos autos,
induzem  a  existência  manifesta  do  requisito  subjetivo  na  conduta  do
recorrente. Isso porque, conforme se observa do “Quadro das consignações e
contribuições  repassadas”  no  exercício  de  2006  (fls.  110),  houve  uma
discrepância do valor que deveria ter sido repassado (superior a R$ 40.000,00
– quarenta mil reais) e aquele que efetivamente foi transferida na gestão do
então Prefeito (pouco mais de R$ 1.000,00 – mil reais). Logo, a intenção na
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conduta  de  má  administração  na  situação  específica  do  presente  caderno
processual é por demais evidente.

Ademais, a alegação genérica de que o demandado possuía uma
pretensa escusa legítima,  fundamentada  na  aplicação de  lei  diversa  da  que
deveria efetivamente observar, é patentemente improcedente. Como é cediço,
ninguém,  especialmente  um  gestor  público,  pode  justificar  uma  falha  de
aplicação de norma jurídica, mediante um não conhecimento preciso acerca da
lei  a  ser  aplicada,  no  caso  aquela,  que  estabelecia  a  alíquota  correta,
especialmente  quando  os  valores  resultantes  das  operações  possuem  uma
enorme discrepância. 

No  que  tange a  ausência  de  retenção  e  recolhimento  de
contribuições  previdenciárias  patronais  em  execução  de  obras,  defendeu a
imprecisão  absoluta  dos  valores  apontados  na  sentença,  uma  vez que  a
retenção devida seria de meros R$ 9.513, 12 (nove mil, quinhentos e treze
reais e doze centavos) e, assim, considerando analogicamente que o princípio
da insignificância afasta a ocorrência de crime contra a ordem tributária  nos
casos de não recolhimento de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), não há que se
falar em conduta com potencial para ser classificada como improbidade. 

Não acolho, contudo, as tentativas do ex-gestor de afastar a sua
responsabilização, sob o argumento da boa-fé.  Isso porque inobstante não se
desconheça que nem todo o ato irregular configure ato de improbidade, para
os fins de aplicação da Lei 8.429/92, considero, diante das peculiaridades, que
as  ilegalidades  cometidas  pelo  recorrente  estão  imbuídas  de  má-fé  e  da
desonestidade que caracterizam o ato ímprobo.

Não vislumbrar que, na hipótese, inexistiu ofensa aos princípios
que regem a Administração Pública é dar azo à confirmação da sensação de
impunidade política propiciada pelo mascaramento de uma verdade que,  in
casu, é não só real, mas igualmente robustamente comprovada, configurando
uma interpretação que abala a própria credibilidade do Poder Judiciário.

Sobre o tema, trago à baila precedente desta Corte:

“APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PRELIMINAR  DE  OFENSA
AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.  SENTENÇA
PROLATADA  EM  REGIME  DE  MUTIRÃO.
MÉTODO  QUE  VISA  A  AGILIZAÇAO  DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA DE
VIOLAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DO
CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA.
PRELIMINAR  REJEITADA.  MÉRITO.  ACÓRDÃO
DO  TCE  QUE  REPROVOU  A  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS.  DESVIO  DOS  RECURSOS  PÚBLICOS
DO FUNDEB. DOLO GENÉRICO. AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS  PARA  O  ÓRGÃO
COMPETENTE.  MÁ-FÉ  CARACTERIZADA.
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DANO AO ERÁRIO QUE SUPERA A CIFRA DOS
TRÊS  MILHÕES  DE  REAIS.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO.
A  Corte  Superior  de  Justiça  entende  que  não  se
reveste de caráter absoluto o princípio da identidade
física  do  juiz,  salvo  se  importar  em  violação  ao
contraditório  e  à  ampla  defesa  (AgRg  no  Ag
758.243/MG,  Rel.  Ministro  VASCO  DELLA
GIUSTINA  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO
DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011,
DJe 28/06/2011). Não demonstrando o Apelante que
prejuízo concreto sofreu é inviável o reconhecimento
de  qualquer  nulidade  processual,  em  atenção  ao
princípio  do pas  de  nullité  sans  grief.  O Apelante
reconhece que houve uma inadequação contábil de
despesa relativa ao FUNDEB. Ora, o dolo genérico
ocorre quando há malversação dos recursos públicos
do FUNDEB, fato este devidamente analisado pelo
Tribunal  de  Contas,  em  procedimento  dotado  de
contraditório  e  ampla  defesa.(...)”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00030704920048150371,  1ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em
24-03-2015). 

Portanto,  diante  do  que  restou  até  aqui  exposto,  verifica-se
plenamente configurados os atos de improbidade reconhecidos na sentença.

- Conduta comum aos dois apelantes: acumulação indevida,
pelo Sr. Emerson Fernandes da Silva Siqueira, dos cargos de Secretário
de  Administração,  Planejamento  e  Finanças  e  Superintendente  do
Instituto de Seguridade Social do Município de Zabelê.

Como é  cediço,  a  acumulação  de  cargos  públicos  é,  via  de
regra,  proibida pela Constituição Federal de 1988, à  exceção das hipóteses
autorizadoras expressamente e previstas no próprio texto constitucional. Nesse
cenário, o art. 37, inciso XVI, da Carta Fundamental assim preceitua:

“Art. 37.  A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade,  publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
(...)
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer caso o disposto no
inciso XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou
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científico;
c)  a  de  dois  cargos  ou  empregos  privativos  de
profissionais  de  saúde,  com  profissões
regulamentadas”.

Conforme relatado,  os recorrentes defendem inexistir  provas
nos  autos  que  a  acumulação  dos  cargos  de  Secretário  Municipal  da
Administração e Superintendente do Instituto de Seguridade Social de Zabelê,
pelo Sr. Emerson Fernandes da Silva Siqueira, era remunerada. 

Apesar  das  alegações  dos  apelantes,  depreende-se  da  leitura
atenta da defesa apresentada  pelo segundo apelante, Sr. Robério Andrade de
Vasconcelos,  junto  à  Corte  de  Contas,  que  houve  o  reconhecimento  da
irregularidade  cometida  na  medida  em  que  informou que  o  Sr.  Emerson
Fernandes  da Silva  formulou pedido de  parcelamento  para a  devolução da
remuneração recebida indevidamente (fls. 121). 

Por outro lado, o primeiro recorrente, em que pese afirmar não
ter  ocorrido  acumulação  remunerada  de  cargos,  não  colacionou  aos  autos
nenhum documento comprovando suas alegações.

Desse  modo,  resta  configurada  a  prática  de  atos  de
improbidade, uma vez que presente o dolo na conduta do segundo apelante ao
efetuar  a  nomeação do primeiro recorrente  e  deste  ao  assumir  dois  cargos
remunerados, violando o  mandamento insculpido no art. 37, inciso XVI, da
Constituição  Federal,  que  proíbe  a  acumulação  remunerada  de  cargos
públicos, não se inserindo a hipótese dos autos em nenhum dos permissivos
constitucionais,  sem  olvidar  a  afronta  aos  princípios  administrativos  da
legalidade e moralidade. 

Nesse contexto, não há como acreditar que os apelantes agiram
de  boa-fé,  motivo  pelo  qual  a  procedência  da  ação  neste  ponto,  também,
revela-se correta. 

- Da conduta do Sr.   Emerson Fernandes da Silva Siqueira  :  
ausência  de  retenção  e  recolhimento  de  contribuições  previdenciárias
sobre despesas com serviços de terceiros e de segurado incidentes sobre
serviços de assessoria administrativa:

Por  fim,  de  igual  forma,  como  já  exposto  com  relação  ao
segundo apelante, o Sr. Emerson Fernandes da Silva Siqueira praticou ato de
improbidade  consubstanciado  na  ausência  de  retenção  e  recolhimento  de
contribuições previdenciárias sobre despesas com serviços de terceiros e de
segurado incidentes sobre serviços de assessoria administrativa. 

Ora, como Superintendente do Instituto de Seguridade Social de
Zabelê, durante o exercício de 2006, tinha o Sr. Emerson Fernandes da Silva o
dever legal de proceder à devida retenção e recolhimento das contribuições
previdenciárias e, a sua omissão, ultrapassa  a  alegação de que houve  “mera
irregularidade”, como defendido pela apelante, isso porque acarreta em sérios
prejuízos aos cofres públicos. 
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Com  efeito,  entendo  que  o  elemento  subjetivo se  encontra
presente na referida conduta irregular, uma vez que esta partiu da sua vontade
livre e consciente, sobretudo, considerando o cargo que o apelante ocupava. A
propósito,  registro  a  conclusão  do eminente  juiz sentenciante  que,  com
percuciência, analisou a questão:

“(...)Portanto,  ao  ocupar  o  cargo  de  chefe
(superintendente)  do  instituto  previdenciário  em
comento,  ou  seja,  ordenador  de  despesas,  o  réu
Emerson Fernandes estava obrigado a providenciar
o  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias
devidas,  de  maneira  que  o  descaso  no  fiel
cumprimento  do  seu  ofício  adéqua  a  conduta  ao
requisito subjetivo de caracterização da improbidade
administrativa.
Desse modo, a omissão na retenção e recolhimento
das  contribuições  patronais  e  previdenciárias,  no
exercício  do  ano  de  2006,  restou  devidamente
comprovada  no  Processo  TC  nº  04831/07,
enquadrando-se o agente no disposto no art. 11, II,
da Lei 8.429/92”.

Dentro do contexto apresentado pelo magistrado de base, como
já mencionado em relação ao primeiro promovido, resta patente o elemento
subjetivo na conduta do então superintendente do ISSZ, mediante a análise do
acervo probatório constante dos autos. 

Ora, no desempenho de seu cargo, uma das principais funções
consistia justamente em observar os comandos normativos específicos de sua
Superintendência, que, na hipótese, não requeriam maiores diligências, além
daquelas  exigidas para a  figura do homem médio.  O deficit  financeiro,  na
forma  em  que  perpetrado,  constitui,  à  evidência,  um  ato  de  improbidade
administrativa,  visto  que  a  ausência  do  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias devidas revela a prática prevista no inciso II do art. 11 da Lei
nº 8.429/1992.

Portanto, diante do que restou  exposto, verifica-se plenamente
configurado o ato de improbidade acima com relação aos promovidos.

3 -   Das penalidades:  

No que se refere às aplicações das  penalidades,  infere-se dos
autos que o MM. Juiz de primeiro grau condenou os réus da seguinte forma:

-  ROBÉRIO ANDRADE DE VASCONCELOS as sanções de
suspensão  dos  direitos  políticos  por  quatro  anos,  proibição  de  receber
benefício ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por  intermédio de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio majoritário,  pelo
prazo de três anos e multa civil de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a ser
revertida para o fundo a que se refere o art. 13 da Lei nº 7347/1985.
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-  EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA, aplico as
sanções de suspensão dos direitos políticos por tês anos, proibição de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por  intermédio de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio majoritário,  pelo
prazo de três anos e multa civil de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a ser
revertida para o fundo a que se refere o art. 13 da Lei nº 7347/1985. 

O  comportamento  antiético dos réus,  consubstanciados nas
condutas indevidas que causaram prejuízo ao erário, denota grave violação aos
princípios da Administração Pública, merecendo reprimenda apta a atender ao
princípio da proporcionalidade e aos fins sociais a que a Lei de Improbidade
Administrativa se propõe.

Afigurou-se,  portanto,  perfeita a correlação entre  a gravidade
das  condutas e  as  penas aplicadas, em estrita consonância com a  mens legis
contida no art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa, não havendo que se
cogitar sequer em atenuação das condenações, as quais, a meu sentir, revelam-
se corretas e devidamente fundamentadas.

Como bem fundamentado acima, a hipótese vertente nos traz
uma nítida situação de atividades e condutas improbas, bem comprovadas pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba e em relação às quais o magistrado de
primeiro  grau  aplicou  reprimendas condizentes com  o  grau  de  lesividade
moral ocasionado.

Registro,  por  fim,  a  possibilidade  de  aplicar  as  sanções
previstas  na  Lei  de  Improbidade  Administrativa  de  forma  isolada  ou
cumulativa, a depender do caso, conforme de infere da própria redação do art.
12, caput, da Lei nº 8.429/1992.

- Conclusão:

Por tudo o que foi exposto, REJEITO AS PRELIMINARES
arguidas  e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO  AOS  RECURSOS  DE
APELAÇÃO, mantendo incólume a sentença vergastada. 

É como VOTO.

 Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdição plena,
em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Fer-
reira e o Exmo. Des. José Ricardo Porto, convocado para compor quorum, em
face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de setembro
de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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